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- EDITAL Nº. 126/2015 – 

 

DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA A FUNÇÃO 
DE AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS, INSTAURADO 
PELO EDITAL Nº. 119/2015. 

 
 
 CARLOS GILBERTO BAIERLE, PREFEITO MUNICIPAL DE PASSO DO SOBRADO, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o item “7” do Edital nº. 119, de 22 de 
Setembro de 2015. 

 
Art. 1º - DIVULGA a CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA de candidatos ao Processo Seletivo Simplificado para 

preenchimento de 01 VAGA na função de AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS, 40 horas semanais, de acordo com o 

apurado pela Comissão Executiva de Seleção Pública nomeada pela Portaria nº. 525, de 22 de Setembro de 2015, 

após AVALIAÇÃO DE CURRÍCULOS apresentados por ora das inscrições, nos seguintes termos: 

 

 
Candidato 

 
Inscrição 

Pontuação   
Classificação 

Preliminar 
Análise de 
Currículo 

Mônica Beatriz Preuss 003 95 1º 

Andressa Muller de Carvalho 004 45 2º 

Patrícia Sueli Hermes 001 0 3º 

Paloma Vitória Dettenborn 002 0 3º 

Mateus Santos de Freitas 005 0 3º 

 
 

Art. 2º - É fixado o PRAZO COMUM DE UM (01) DIA para os candidatos apresentarem recursos, nos 

termos do item “8” do Edital nº. 119/2015, expirando em 15OUTUBRO2015. 

 

 Art. 3º - Não havendo interposição de recursos ou após o julgamento dos mesmos, e permanecendo a 

ocorrência de EMPATE, serão convocados os candidatos em igualdade de pontuação, a comparecerem em 

data e horário designados pela Administração Pública, para SORTEIO PÚBLICO, de conformidade com item 

“9” do Edital nº. 119/2015, definindo-se, assim, a ordem de classificação. 

 
 Gabinete do Prefeito, 14 de Outubro de 2015.  
 
 
        CARLOS GILBERTO BAIERLE 
                 Prefeito Municipal  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 
 

EVANDRO MENEZES JACOBSEN 
Secretário de Administração. 


